
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS 

Estado de São Paulo 

LEf COMPLEMENTAR No 3.749 de 16/02/2018. 

Dispõt' sobre alteração da Lei Complementar 3.663/2017, especificamente artigos 3°, 11, 

8", 9", 10" c 11", anexo 111, IV t \',da Lei Complementar n° 3.663/2017, ficando alterada 

a Estrutur·a Administrativa da Prefeitura do Município de Miguelópolis. 

p romu l gn e s.ancionu a :-,eg.uinte Lei: 

NA IM MIGUEL NE 1'0. Prefeito do Município de 

Miguclópolis. Estado de São Paulo. no uso de suas 

atribuic,:oes legai:,. e ele conformidade com o disposto no 

inciso 111. elo artigo 77 da Lei Orgânica elo Município de 
Miguelópolis. de 15 de outubro ele :2012. 

FAZ SABER. que a Câmara Municipal aprovou e ele 

.\n. I''· !\ dcnlllllÍtlii�J 1 dada nu .\rt. 3''. 11. da Lei Complementar n° . .1.663,2017 de 

IHR.I::·I ORlA 1)1· GOVJ I� NO 1:: .\Dl'v11NIS I R1\(ÀO é redenominada para DIRETORIA DE 

PLANE.lAMEl'< TO L ADMINISTRAÇ'ÀO. 

1\rt. 2°- A nomenclatura UIRETORIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E SEGURANÇA no 
Capílltlo IV. inserta na seçào IV. da Lei C omplementar n°. 3.663120 I 7 passa a ser denominada 
J)IRI_;: CORL\ DE CiO\'[ R 'O f-. R[:LAÇÕf:S 11\S rilUICIO AIS. 

\rt. .>·'-O artigo g '.da I e i :l.(J63 :20 I 7. passa a ler a seguinte redação: 

··Fieam extintas as atribuições da Diretoria de Negócios Jurídicos e Segurança constante do 

artigo 8° da Lei 3.663'2017. por conseguinte. extinta tal Diretoria e criada a Diretoria de 
(]0\'erno e de Relaçõe..., Institucionais. a quem compete atuar como órgão central de 
articulação políticn institucion�ll Jn Cmerno Municipal. nas relações com os demais Entes 
Fcckr;-Jdos. outru:-. J>oden.::s kg<llmente constituídos. S ociedade Civil e demais Órgãos de 
\dnJtnistr<tçào dir'-'l<l nu tndircta dd municipalidack. competindo-lhe: 

!- prestar assistcncia au l'hck do 1:.:-.ecuti\o no desempenho de suas atribuições. com a 

realização ele estudos. a\ aliações. pesquisas e levantamentos de interesse da Secretaria de 
Cl abinete e de Comunicação: 

[[- prestar assistência c assessoramento ao C'hefe do Poder Executivo Municipal no 

platlí.. '.Ídtncnto. g,:st'to l ,l\aliaçflo de assuntos e ati,·idades estratégicas. de cunho 
�mcrnamcntal e ino..,titucton<ll. relacionadas com o cumprimento de suas atribuições legais e 

cunst i tu c ionai s: 

111- participar. em conjunto ou SL'IXlraclamenrc. com os dema i s órgãos de assessoramento. da 
claboraçüo de mettsagens e projetos de lei. decrdos. portarias. examinando-os sob a ótica. 
cxclusl\·a. política adrnintstrati\a: 

IV- acom]Xlnhar o tnlmill..'. na Câmara 0.1unicipal. das mensagens do Exccuti\ o; 

\- acomp<tnhar. _junto ao kgislati' 1.1. o andamento dos Projetos de Lei. verificando os prazos 
do kgisl�tti' o 1.' pw' ilkth. l<tndo para o adimplemento das datas de sanção: 
Vl- transmitir aos J�,:mai:-. nÍ\ eis hierárquicos as determinações. ordens de serviço. portarias e 
outrus atos em<tnado .... du Chcrc do L:-.ecuti\ o. pudendu. inclusive. cobrar pro' idcncias: 
Vil- Por determinação do Chc!'e do Executivo. solicitar informações e documentos a qualquer 
Diretoria. Departamentu ou Se10r. na pessoa do respectivo Diretor. L'hefe. ou responsável 
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legaL sendo que em cn:,o ele \ :1c ância de cargo diretivo. tal solicitação poderá ser feita a 

qualquer l"uncionúrio lotado no Depart:.�mento: 

\'lll- por dctcrmi n a<;Eio uo Chck do 1:--xecutiYo. responder aos ofícios a ele endereçados por 

outros ()rg�tos d<t ·\d mini st raçuo muni c i paI. outros Poderes legal mente constituídos ou por 

Lntcs Federados: 

L\.- planejar. coordenar e estabelecer. no âmbito organizacional, ações visando ao 

cumprimento das atribuições institucionais: 

X- propor l1 política de g_li\Crnança institucional: 

XI- m::mtcr relacionamento institucional do Gowrno Municipal com outros Entes Federados e 

<HtlJ\lS Podnc-., k:2<1lment.: con...,tituídos: 
:\li- manter dS rclc.HJ,es de gm crno com a :-,Octedade Ct\ il organizada. mediante determinação 

do Chefe elo l:.\ccuti\ o: 

XIII- apoiar o diálogo c a cooperação entre os atores envolvidos na ação de Governo, bem 

como apoiar os processos de mitigação de riscos, explorar oportunidades e identificar 

rroblemns da açiio inter l' intragowrnamental. propondo alternativas e soluções: 

XIV- tomL·ntar Ps órg5os cb administração para o tratamento adequado e prioritário das metas 

l' objeti\ <lS ):2.0\ ernamcntais nch indos do relacionamento comunitário. legislativo e 

institucional que gumdem relaçüo com a competência da diretoria: 

X V- pro mo' e r ações de 1 ntegração entre as Secretarias. Diretorias. Departamentos , Setores e 

Órgãos cb Adn1inistração direta e indireta da municipalidade: 
XVI- por determinação do Chefe do Executivo. em assuntos institucionais. representar (sem 
poderes cleliheratÍ\OS) o gO\ erno em reuniões. aud iências públicas e palestras. 

X\ ll- executar lHttra-; tarel'ns correlétlas determinadas pel o Chefe do F.xecutivo."' 

.\n. -1''- O �trtigl) C)''. da lu :1.66� 2017. passa l1 ter a seguinte red ação : 

'"E\.tingue-se o oqwnograma da Diretoria de Negócios Jurídicos e de Segurança e fica 
estHbeleciclo que a estrutura organiLacional da Diretoria de Governo e Relações institucionais, 
\ ·inculada ao Diretor ele (Jovcrno e Relações institucionais, será a seguinte: 

1- ( iabin.:ll' da DirL'lori<L composto pelo Diretor de <Jo,·erno e de Relações Institucionais; 

I I- Departamento ck C/m nno c de Relaçoes Institucionais.·· 

Art. 5°- O artigo 10°. da Lei 3.663/2017. passa a ter a seguinte redação: 

··/\Procuradoria Jurídica Llo �1unictpio tcrú por atribuições e competências: 

l- Propor HÇÕl''-· dd(·ndL·r c rcpresentar.e atra\ és das unidades 'inculaclas à procuradoria 
municipal. l'lll .iuí7o ou Com dek os dir.:itos c interesses do Município de Miguelópolis . 
inclusiw dos órg5os da administração direta. indireta e fundacional, sempre que necessário; 
1 1- Programar. lúrmular e executar. no âmbito da Prefeitura Municipal de M iguelópolis . as 
ati\ idades de consultoria. elaboração de pareceres c assessoramento jurídicos ao Chefe do 
Puder Lxecuti\ u Municip<tl <.hl <k..,empcnhar outras ali\ idades afins. pre\ istas na legislação. 
sempre por detc1·minaçàl1 do Chd"c do [::.\ecuti'o Municipal; 
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1!1- Dar suporte jurídico ao Chefe do Executivo Poder Municipal na elaboração das 

mensagens e projetos à Câmara Mun i c ipal. preparando as minutas e demais providências de 

instrução proces�ual. caso solicitado: 

I\'- Anali�<:tr él� questões técnicas dos projetos de leis. justifícati v as de vetos. decretos, ordens 

de .... cn i<,:n. instni <,:Õ� s. l'l'�ulamentos. contratos. com ênios. portar ias e pareceres. bem como 

lllllro:, chll'Ull1L'lllu" d� 11;1tme;i! jumiica. encaminhados pelas demais Diretorias Municipais e 

Diretorias: 
V- Sugerir e recomendar. atr3\ és de Parecer Jurídico. ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

ou ao Diretor de Negócios J urídicos e de S egurança medidas de caráter jurídico. essenciais à 

sutislnçào e tutela elo interesse público : 

VI- 1\calil�lr e di\ ulgm intcrprctnçoes ela Constituição Federal. elas leis e demais atos 

nnrmnti\o:,. a :--.l'l'l'lll unJIÚrnh.'ll1cnll' seguidas pelos órgãos. entidades e demais unidades 

admini-,tr�lti\<ls d<l Prckirum �lunicipal. incll1si\e mediante a expedição de pareceres 

llt ll"ll1at i \·OS: 

\'IJ- Estruturar. uni li car e coordenar o sistema de assessoramento e consultoria jurídica ao 

conjunto de Diretorias \lfunicipais. garantindo a correta aplicação das leis e das demais 

normas legais e administrati,as. podendo. para tanto. expedir pareceres normati\OS: 

V lJ 1- l:m coorclena�·ão com a I) i rctoria de Fi nançns. executar a função de cobrança amigável -

('I .ll1S 1.:' propor <.H;iiu de execução riscai da d ívida ativa de natureza tributária do Município 

de \1it;uclópolis. ou ck quaisquer outras ciÍ\ idas que não torem liquidadas nos prazos legais: 

L\- Prestar orientação c assessoramento jurídico ao Chefe da Procuradoria e ao Chefe do 

Poder l::xecuti,·o !v1 un i cipal e as demais Diretorias Municipais. nas atividades relativas às 
l icitações e contrmações administrati,as. elaborando pareceres jurídicos. bem como orientar 
as Comissoes de Licitaçocs e pregoeiro-, da Administração direta e indireta: 

:\- Asse�"or ar juridic<mlcnk o Chci'e do Poder f-\:ecuti,·o :VIunicipal nas desapropriações. 

;1quisi�,:\l.:s c alicn,lÇtlC'-. cl ·imo\ eis. COlll o i ntuito ele presen ar o interesse público: 

.\!- Pmpur mcdid�h Lk 'ilriltcr _lllrídJcu que \ isem proteger o patrimônio dos órgãos da 

administraçtlo dirctí:l e in d i reta do \1unicípio: 

XII- Coordeuar as ati\ idmks do PROCON -Serviço de Proteção dos Direitos do Consumidor 
c dos canais de atendimento a rec lamações e orientações gerais ao cidadão. visando garantir 
seus direitos enquan1o consumidor. promovendo as açoes necessárias para o desenvol\'imento 
institucional c opcracional do (Jrgàn. inclusi ' e no tocante aos procedimentos llscalizatórios e 

tlutra� medida .... 11L'ccs<u·i .. s: 

XIII- Seguir dirctriL'cs de go\ erno. obscn ados os princ í pios elencados no artigo 37. caput. da 

l'F: 
XJV- Desempenhar outras atividades afins. previstas na legislação, sempre por determinação 
do Chet'e do 1�,:-..ecuti\ o tvl unici pal ou do Diretor de Negócios Jurídicos e de Segurança: 
XIV- Cumprir todas as obrigações assemelhadas que forem dis postas em Decretos Municipais 

c Ordens de Scr\'iço. 

� 1" - ,\ l)rncm<ldllri<� lurídic1 do \1unicípio será dirigida pelo Chefe da Procuradoria. 
'inculadu ao ( hck do 1·.\ccuti\ o: 

� 2" - Fica excluída a nomenclatura: DIRETORIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E 
SEGURAN(A. constante elos anexos IJ! c IV, dn Lei Complementar Municipal n°. 
3.6<Í] 2017. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS 

Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR No 3.7-t9 de 16/02/2018. 

� �l' - Pennai1L'Ccnl inulteretdas: �� carga horória: o nÍ\'el de escolaridade; os requisitos 

obrigmórios: L' todas a-., atribuições do CHEFE DA PROCURADORIA MUNICIPAL, 

constante elo anc .\o IV. e V. inciso IL da Lei Complementar Municipal n°. 3.663/2017. 

� 4''- Fica alterado o padrão rG elo CHEFE DA PROCURADORIA Mt ICIPAL constante 

elo �me"\o I\'. no item: rcll'rência de \t.tlores para as funções gratiticadas. da Lei Complementar 
\ lunicip<ll n'' 3 ó(J:\ :.:o I 7 que p�1"-.�1 a ter a s eguinte remuneração em R$ 7.700,00 (sete mil e 

sek'Centos reais). 

� 5" - A Procuradoria de\ erá funcionar em prédio próprio. sendo que sua forma e horário de 

funcionamento serão designados atraYés de Decreto. 

� ( , '' - \ l)rucuraduri<t Jur1dicu du \lunic1pio leni ��seguinte estrutura organizacional: 

a) C i<tbinctc da Chcli<t. colnJXlSlO p.clo Chefe da Procuradoria Municipal: 

b) Departamento J urídico. com1xbtO por: advogados públicos, procuradores jurídicos, adjunto 

ele Diretoria de Procuradoria e assessores jurídicos; 

c) Seção elos serviços ele proteção elo direito elo consumidor- Procon.·· 

.\rt. 6"- O artigo 11 ".da I ci 3.663 2017. passa a ter a seguinte redação: 

··J·iul 111<111ltd<J o J)�..·J'ilrt<llllento ck Segurança Pública i\1unicipal. com as seguintes atribuições 

c competência:,: 

1- Desenvolvimento, no âmbito ele sua competência. de projetos de políticas públicas de 

prevenção e combate ú ,·iolência, romentando. inclusive. a utilização ele monitoramento 

c kt rôn i co c oul ro" �lJXlr�ll< h Tl'L·no ll>�ico::, q uc aj udcm a pro mO\ e r a m anutenção da ordem: 
li I )co.; c li\ u 1\ i 111L'11lu. Ih 1 ,un bi lo de :--.u-1 con1 pdê:nc ia. em conjunto com o::; demais órgãos da 
administrd�·i\o. pul1tic�t'- J'llbli .. : : t s que' iscm a criaçãu programas que trabalhe m  na elaboração 
de medidas que' i sem a tn!uçàu da:, ações' iolentas: 

111- Proteção de proteção do patrimônio público municipal que engloba bens, serviços e 

instalações municipais e equipamentos urbanos: 
IV- elaboração, no 3mbito ele sua competência. de um Plano Municipal de Segurança Pública, 
implemenwndo. monitorando e a\ aliando projetos que tenham o objetivo de pre,·enir o crime, 
com ,·ist:ls :1 colher subsídios pma a dclinição de políticas. dirctri;:es e estratégias para visando 
<I redLH;ào (k ali\ idndc-. Lkliti\ <h: 

\'- 1-'cmwntm. apoiar e Cllopcrar para 1nstalaçào e manutenção dos Conselhos Municipais ele 

Segurança: 
VI- Desempenhar outras atividades afins. pre\ istas na legislação. sempre por determinação elo 
Chefe do F.:\ecuti,·o M unic ipal ou do Diretor ele Planejamento c Administração; 

VIl- Cumprir lL)(bs as obrignç<)es assemelhadas que forem dispostas em Decretos Municipais 
l' ( hdell\ de SL·r\'IÇll. 

� I" - O lkpanamcnlo de Segurança l)ública f\1unicipal será vinculado à DIRETORIA DE 
PL\NE.1Atv1[NTO t: ADMI�IS'l RAÇÃO: 
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� :2''- O Departamento de Sc�urança Pública fV1 unic ipa 1 continuará a ser chefiado pelo Chefe 

ck SL·gurança PC1hl ica ... 

:\n. 7"- l'ica <titcradu o tnc:-.d 111 pmn L'17cr con�tm que u DIRrTOR!A DE COVERNO E 

;\Dl\1INIS fRAÇAO p<ts�a a ter a seguinte nomenclatura: DIRETORIA DE 
PLANE.1Al\1ENTO E ADMTNISTRAÇÀO. 

/\rt. 8°- Fica altcrmio o anexo V (DAS ATRIBUIÇÕES DE CARGOS EFFTTVOS. EM 

COrY'I!SS.\0 I Fl ��·()I S CiR�\TII:lCJ\ D/\S). IIT (DOS CARGOS EM COMISSÃO) da Lei 

:u,(,Ji:?O 17. qu1.' pa�sa ter" sc�ui11tc rcdaç3o: ··Onde -.;e le: Diretor de Negócios Jurídicos e de 

Segurança do l\1unic1pio IXtssa-sc a kr: Diretor ele Gm crno e de Relações Institucionais. 

� I"- í-icam tT\ ogndas tudas as at ribuições do Diretor de Negócios Jurídicos e de Segurança 

do M unicípio. por conseguinte extinto o referido cargo. constante do anexo V. inciso IIl. ela 

ll·i Compk·mentar :vlunilipal. n". ).663':?01 7: 

�2''- As utrihuiçtks c L'OinpctC·nci,h do Diretor de CJoverno c de Relações Institucionais ficam 

insL'rid<ts no <�nc:-.u \' i11ci�u 111. da Lei 3.66Y2017 e sc::rào as seguintes : 

-Dirigir a Diretoria de Uoverno e Relações Institucionais. seu departamento. chetiando as 

equipes de trabalho e o desenvolvimento elas atividades diárias de acordo com as 
competências pre\ istas na presente lei: 

-hu:er cumprir a lei c c\pedir ordens de serviço disciplinadoras das atividades integrantes de 

sua rl'Sj)CL'l i' a �ÍrL'<l ,k l'Ollllll'll'nci": 

-Decidir -,ubre assunto� i ntemus da Diretoria de CIO\ erno e ck Relações Institucionais, vedado 

poder deliberativo pura ,tssuntos que envolvam interesses de terceiros e atos privativos do 
Chefe do L.ecutivo: 

-Prestar contas dos resultados ao Chefe do Poder Executi\'O Municipal, sobre o desempenho 
110 cumprimento das metas e ohjeti\ os dos plano s e programas institucionais de gü\ erno : 
-i>l'l:'>l�lr il'>Sisl�llL'i<l c .Isscsv)r<tmentll ao Chefl: elo Poder Executivo Municipal no 
planl.'j<lllll'lllo. gc...,t.\o l a\ �tlia�·Cio de nssuntos e ati\ idades estratégicas. de cunho 
go' cmalllClltal c instJtucinnal. relucionadas com o cumprimento de suas atrib uições legnis e 
const i tu c ionai s: 

-Participar. em conjunto ou separadamente. com os demais diretores, da elaboração de 
mensagens e projetos ele lei. decretos. portarias. examinando-os sob a ótica. e'(clusiva. política 
administra! i v a: 

-Acompanhar. junto uo ll'gislati\(l. o andam ento dos Projetos de Lei. verificando os prazos do 
kgislati' o L' pn.l\ ic.knci•llldo para u adimrlemcnto das datas de sanç ão: 

-I raltsmitir <los dL·nwi..., 111\t'i-, hil·r:iryuicos <ls d eterminaç ões. ordens de serviço. portarias e 
outros atus enHulados du ( 'hefc do 1-,xecutivo. podendo. inclusive . cobrar providências; 
-Por determinação do Chefe do t:xecutivo. solicitar informações e documentos a qualquer 
Diretoria. Departamento ou Setor. na pessoa do respectivo Diretor. Chefe. ou respons{tvel 
legal. sendo que em caso de vadnc ia de cargo d ire ti v o, ta I so I ici taçào poderá ser f'ei ta a 
qualquer f'ullcion<irio lowdu J11l I kp<lrl:unento: 
-1)1'\l]lllr �! :)ulíti�·<� ,k �li\ llll:lll\\1 i:1stitucinn:ll: 
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- P roc u ra r  m u n t c r  rl..' l a c io na m c n t o  i n s t i t uc i o n a l  do  C overno M u n i c i pal  c o m  o u t ro s  E ntes 

r l..' lkradu :-- l' l l l l l JW, Pod-.:r  ... · -... k :!� l i l l 11. ' 1 1 t C  C 0 1 1 '> l i t u í d o s :  

- P ru c ura 1  m a J l l C J  a s  rL' I �H;üc :-- c k  go ' c rn o  c o m  a soc i edade c i v i l  o rgan i zada.  mediante 

detcrm i n J�Jo do C hefe du E x ec ut i , o :  

- A po i a r  o d i :i l ogo e a cuopera�ào e ntre  o s  a tores  envo l v i dos  n a  ação d e  Governo, bem como 

apo i a r  o s  p roce�sos  de m i t i ga�i'io de r i scos . e x p l o rar oportun i dades e i d e n t i ficar pro b l emas da 

ação i n tl'r c i n t rago'  l..' rn a m e n tn l .  p ro po n d o  a l t c rn at i \ 'as  e s o l uçõe s :  

- Fo rm: ntar o s  órgüos d a  ,1dm i n i s t raçüo para o t ratame nto adeq uado e p r i o r i tár io  das metas e 

o b j e t i vos  gove rn a m e n t a i s ad\ ' i n d u s  do re l ac i o n amento c o m u n i tári o ,  l e g i s lat i vo e i nstituc ional  

q ue guardcm re l a�ào c o m  n competência da D i reto r i a  de G o verno e de Rel ações 

l n st i t u  c i o n u i  s :  

- P roc urar i n teg rar a "  S c c rc t m i a s .  D i re t or i as .  Departamentos .  S etores e Órgão s da 
A dministração d i reta c i 1 hl i re t �1 da m u n i c i pa l i d < Jdc .  promo , endo : 
- Por ckterm i n açi"to d o  ( ' he le d n  l� ' e c ut i n1 .  e m  assuntos  i n s t i t u c i o n a i s .  representar ( se m  

p n d e r c s  ck l i be J·cn i '  os ) L >  gm erno L' In reu n iões .  a u d i ê nc i as p ú b l i c as c pa l est ras : 

- J · wrc c r  out ra � a l i \  i d ade-,  e at r i b u i � õ e s  d e l egadas pe l o  C h e fe d o  Poder Exec ut ivo Munic ipa l .  
be 1 n  conw c u m p rir o s  d e \  e rc s  l e ga i s  e x pressa m e n t e  d i spostos  na  C o n s t i t u i ção Federal  e 

ck m a i s  k g i s l n� õ c s :  

.'\ rt .  9°- /\ n:nH t n e raçuo  do  D i r�..· t nr de  Gc) \ c r n u  c de R e l ações  I n st i t uc i o na i s  será ele aco rdo 
c o m  o q ue c o n sta  do ane :-: o  1 1 1 . no i r e m : referênc i a  de Yal ores para o s  servidores 

c u m i ss i o n <l l l n s .  d <l J ei C u m p k m e n t ar  tvl u n ic i pa l  n° 3 . 6 6 3 /:2 0 1 7. à sabe r :  

Padrão 

C C' DIRETO R E S  

V e n c i mentos 

R$ 7 . 700,00 

A r t .  1 0"- O c : 1 ri-'o  d ...- J ) J rt.· i m  d e  C i ll\ l..'rno L' R e l ações I n st i t u c i o na i s  passa a l�t7er parte elo 
q u �1d ro  dl..' p ... · s�u� l l  d < t  J > rL ii: i t mu \ l u n i c i pa l  d CJ  M ig u c l ópo l i st c a rgo em c o m i s são . cons tante  do 
a n e .\ o  1 11. da Lei C o m p k m e n t m  :Vl u n i c i pa l  n° 3 . 663120 1 7 . com carga horár ia  de 30 horas no 
ó rgão c 2-+ h o ra s  à d i spu-, i ç ào . sendo q ue para preenc hê- l o  o cand i dato deverá possu i r  e n s i n o  
s u p e r i o r  c o m p l eto . 

\ rt .  I J 0- I s t a  I ,c i e n t ra 1..' 1 11 ' i gur  n a  d a t a  de s u a  p u b l i cação . 

1 i c i pa l  d e  \ l i ):'. l l t.' l ó po l i " . 1 6  de le \ ere i ro d e  2 0 1 8 . 

N A I M  M I G UE L  N ETO 
P refe i to M u n i c i pa l  

2 

\ · ;l n i a  L u r i  d l' Pa u l a  Fl'rrr i ra I a r l - r d a  


